[image: ]

  
À 

Cliente:       Click or tap here to enter text.
Ref.: Serviços de Desembaraço Aduaneiro de Importação  
  
Prezado(a)(s) Sr(a)(s), 
 
Agradecemos a oportunidade de escolher nossos serviços referentes ao Desembaraço Aduaneiro de Importação. 
 
Os serviços de Desembaraço Aduaneiro de Importação serão prestados pela FedEx Brasil Logística e Transporte Ltda. (“Contratada”) e são aplicáveis à liberação aduaneira da(s) carga(s) amparada(s) por Conhecimento Aéreo (AWB). Click or tap here to enter text.
 
Para cada AWB a Contratada apresentará ao Cliente, por e-mail, os valores referentes à prestação dos serviços bem como às taxas aplicáveis ao Desembaraço Aduaneiro de Importação. Tais valores podem sofrer alterações/variações, visto que são passados pelos agentes aeroportuários e alfandegários, não sendo de responsabilidade da Contratada quaisquer valores adicionais que sejam cobrados por tais entes, com o que o Cliente desde já concorda. Sendo assim, todas as despesas incorridas pela Contratada e/ou seus prepostos na prestação dos serviços ora contratados, serão de exclusiva responsabilidade do Cliente, as quais serão reembolsadas sempre mediante apresentação pela Contratada dos comprovantes legais exigíveis em cada caso, notas fiscais, recibos, faturas ou outros.

A Contratada apenas iniciará os serviços após o aceite por e-mail dos valores enviados ao Cliente. Aceites via telefone e/ou outro meio de comunicação não serão considerados para o início da prestação dos serviços. O Cliente reconhece que o aceite dado por qualquer funcionário, empregado, preposto, representante ou subcontratado seu será suficiente para o início da prestação dos serviços, obrigando o Cliente em todos os seus valores e sendo suficiente para efetuar a cobrança extrajudicial e/ou judicial dos valores devidos em decorrência do aceite.

A Contratada poderá solicitar adiantamentos de numerário ao Cliente sempre que necessário para efetuar o pagamento de impostos e taxas referente às importações do cliente.

O cliente deverá efetuar o adiantamento de numerário através de transferência bancária na conta corrente da Contratada e enviar o comprovante para e-mail 
vcp.brokerage.imp@corp.ds.fedex.com O processo de desembaraço somente poderá ser iniciado após confirmação do crédito pelo departamento financeiro da Contratada.

Em caso de saldo de numerário a favor do Cliente, a contratada efetuará a devolução do montante em até 15 dias corridos a contar da data do fechamento do processo.

Ao aceitar esta proposta, o Cliente reconhece e concorda que a execução dos Serviços está sujeita ao fornecimento, pelo Cliente, (i) das informações solicitadas pela Contratada, necessárias à boa e perfeita execução dos serviços, (ii) das informações técnicas solicitadas pela Contratada, necessárias à instrução dos processos de importação; e (iii) das informações e documentos solicitados pela Contratada, necessários ao desembaraço aduaneiro e liberação de remessas expressas qualificadas para liberação sob custódia e autoridade da Contratada, conforme previstos na legislação aplicável, incluindo, sem limitação, o Decreto nº 6.759, de 05 de Fevereiro de 2009 e a Instrução Normativa nº 680 da Secretaria da Receita Federal, de 2 de outubro de 2006, ambas consideradas com suas respectivas atualizações. Adicionalmente, e a fim de possibilitar o cumprimento dos serviços contratados, o Cliente:
 
Assume inteira e total responsabilidade pelo fornecimento tempestivo e correto, à Contratada, dos documentos e informações necessárias à importação, bem como da precisa discriminação das cargas e suas especificações.  

Deverá autorizar a Contratada a acessar todos os seus sistemas alfandegários. 

Obriga-se a designar representante para pronto atendimento da Contratada e a disponibilizar um técnico, quando vir a ser solicitado pelas autoridades fazendárias ou alfandegárias. 

Declara estar ciente e compromete-se a respeitar as leis e regulamentos de comércio exterior em vigor no Brasil, a emitir Nota Fiscal de Entrada para os produtos importados e a informar, em tempo hábil, sobre a existência de qualquer acordo setorial no tocante a alíquotas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) a ser recolhido, ou de qualquer outro tributo, responsabilizando-se integralmente pela falta de informação ou informação incorreta à Contratada. 

Obriga-se a outorgar, sempre que necessário, procuração aos indivíduos indicados pela Contratada de acordo com o modelo a ser disponibilizado pela Contratada. 
 
Para a prestação dos serviços, a Contratada adotará o seguinte processo de correção de documentos, sempre que necessário: 
 
A filial da Contratada está localizada no aeroporto de Viracopos, Campinas/SP. O Cliente cadastrará o e-mail vcp-brokerage-imp@mail.fedex.com junto ao sistema Insight da Contratada, para que as cargas em trânsito possam ser monitoradas.
 
O Cliente garantirá que o remetente na origem envie um e-mail com os documentos necessários para a Contratada. 
 
A Contratada fará a conferência dos documentos do embarque, as correções necessárias e retornará esses documentos ao Cliente, por e-mail. 
 
O Cliente garantirá que o remetente na origem faça a substituição pelos documentos corretos e embarque a carga indicando o Cliente como destinatário, através do serviço selecionado como IPBSO (International Priority Broker Selection Option), garantindo também que o remetente envie por email os documentos originais digitalizados para a Contratada, como prova de que realmente fez a substituição solicitada. Com esses documentos, a Contratada iniciará o processo de desembaraço da carga. 
 
O Cliente deve informar à Contratada a Classificação Fiscal da Mercadoria importada (NCM), sendo esta informação de sua exclusiva responsabilidade. A não informação ou informação equivocada do NCM pelo Cliente à Contratada é de inteira e exclusiva responsabilidade do Cliente, ficando a FedEx desobrigada de qualquer sanção administrativa ou judicial que o Cliente venha a sofrer por conta dessa informação. O Cliente declara-se desde já ciente de que a Contratada não tem qualquer obrigatoriedade em informar ou auxiliar o Cliente na Classificação Fiscal da Mercadoria Importada, de modo que, caso a Contratada preste qualquer auxílio ou opine sobre o NCM, será por mera liberalidade, de modo que este fato não eximirá o Cliente da obrigatoriedade de identificar o NCM correto à Contratada, ficando a Contratada isenta de qualquer responsabilidade perante o Cliente por multas, processos administrativos, fiscais e/ou aduaneiros e judiciais que o Cliente venha a sofrer em decorrência da informação incorreta do NCM. Não obstante, o Cliente deverá ressarcir a Contratada de quaisquer multas ou processos administrativos, fiscais e/ou aduaneiros e judiciais que a Contratada venha a ser envolvida por conta da informação equivocada do NCM, que é de obrigação do Cliente, podendo a Contratada, inclusive, efetuar a cobrança do valor de eventuais multas e outros valores que venha a sofrer, bem como realizar a retenção da mercadoria até que o Cliente efetue o ressarcimento.

Após a chegada da carga e atracação, a Contratada retirará os documentos originais e iniciará o processo de desembaraço da carga.
 
As operações de comércio exterior, os tributos (impostos, taxas e contribuições de qualquer natureza) federais, estaduais e municipais, taxas aeroportuárias e eventuais multas aplicadas, assim como quaisquer custos e despesas com a obtenção de licenças, permissões, certificados ou autorizações necessárias ao seu desembaraço, serão suportadas exclusivamente pelo Cliente. 
  
A Contratada não será obrigada a efetuar qualquer adiantamento ou pagamento de valores com recursos próprios, devendo o Cliente efetuar todos os pagamentos devidos para o desembaraço da carga.
 
Não integram a presente proposta os valores relativos a quaisquer tributos, despesas e serviços que não expressamente especificados nesta proposta. 

Esta proposta vincula todos os embarques/AWBs do Cliente desembaraçados pela Contratada a partir da data de sua assinatura, podendo ser revogada a qualquer momento mediante envio de simples notificação pela Contratada ao Cliente.

Estamos à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas e informações adicionais. 
  


Atenciosamente, 


  
FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA. 
CNPJ 10.970.887/0082-60 
Rodovia Santos Dumont (SP 075), s/n, VCP Km 66, Parque Viracopos
Cep 13052-448 – Campinas / SP - Brasil 
Tel: 55 19 3765 2009/ 3765-2108 / 3765 2109 / 3765 2066 
e-mail: vcp.brokerage.imp@corp.ds.fedex.com
 
  Ciente e de acordo em: DATA
   
 
____________________________________________ 
nome do representante legal
CPF do representante legal 









ANEXO I

	Serviço 	 
	Preço de liberação por AWB 

	”Despacho Aduaneiro – DI / DSI / BAGAGEM DESACOMPANHADA” – Consiste na execução dos atos relacionados com o procedimento fiscal de despacho aduaneiro enumerados no artigo 1º do Decreto nº 646, de 09.09.92 para desembaraço de bens ou mercadorias por via aérea, na importação. 
 
	* 
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	”Despacho com a Anuência de outros órgãos (LI - Licença de 
Importação)” – 
Anvisa 
Ministério do Exército – Conferencia Física 
Ministério do Exército - Licença de Importação (LI)
DECEX
Inmetro 
MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e  Abastecimento 
IBAMA – Conferencia Física 
IBAMA - Licença de Importação (LI) 
Receita Federal – Verificação Prévia do Produto 
ANP- Licença de Importação (LI) 
ANCINE - Agência Nacional do Cinema 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica 
CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear 
CNPq - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral 
DPF - Departamento de Polícia Federal 
MCT - Ministério da Ciência e Tecnologia 
SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus 
MAPA – Conferencia Liberação Simplificada (DSI) 
	** Valores por órgão anuente: 
 
R$ 100,00 por LI 
R$ 150,00 por Awb 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 

R$ 150,00 por awb 
R$ 100,00 por LI 
R$ 150,00 por Awb 
R$ 100,00 por awb 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 

R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 
R$ 100,00 por LI 
R$ 150,00 

	“Processo de Admissão Temporária” – Consiste na execução dos atos instrumentais do processo de admissão temporária de bens e mercadorias por via aérea. 
	** R$ 1.200,00 por Air Way Bill (AWB) 

	“Processo de Devolução de Mercadorias” - Consiste na execução dos atos instrumentais para retornar bens ou mercadorias cuja importação não foi autorizada pelas autoridades aduaneiras ou outras autoridades competentes brasileiras. 
	** R$ 1.200,00 por Air Way Bill (AWB) 
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01 a 15 processos mensais

R$ 724,00 (valor por AWB

16 a 24 processos mensais

R$ 676,00 (valor por AWB

25 a 34 processos mensais

35 a 44 processos mensais

R$ 576,00 (valor por AWB

45 a 200 processos mensais

( )
( )
R$ 600,00 (valor por AWB)
( )
( )

R$ 500,00 (valor por AWB
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